LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO N2 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Camara dos Deputados.

TITULO V i
DA APRECIACAO DAS PROPOSICOES

CAPITULO VI
DA URGENCIA

Secéo ll
Do Requerimento de Urgéncia

Art. 153.A urgéncia podera ser requerida quando:

| - tratar-se de matéria que envolva a defesa deedade democratica e das
liberdades fundamentais;

Il - tratar-se de providéncia para atender a calade publica;

lll - visar a prorrogacéo de prazos legais a sgafieam, ou a adocéo ou alteracao
de lei para aplicar-se em época certa e proxima;

IV - pretender-se a apreciacdo da matéria na messsio.

Art. 154.0 requerimento de urgéncia somente podera ser sidlondedeliberacao
do Plenario se for apresentado por:

| - dois tercos dos membros da Mesa, quando s ttatmatéria da competéncia
desta;

Il - um terco dos membros da Camara, ou Lideresepresentem esse numero;

lll - dois tercos dos membros de Comissdo competesta opinar sobre o mérito
da proposicéo.

8 1» O requerimento de urgéncia nao tem discussao, nsas aotacao pode ser
encaminhada pelo Autor e por um Lider, Relator epudado que lhe seja contrario, um e
outro com o prazo improrrogavel de cinco minutoss Masos dos incisos | e Ill, o orador
favoravel serd o membro da Mesa ou de Comissagraet pelo respectivo Presidente.

§ 2 Estando em tramitacdo duas matérias em regime génaia, em razao de
requerimento aprovado pelo Plenario, ndo se votara.
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Art. 155.Podera ser incluida automaticamente na Ordem dp&&discussédo e
votacdo imediata, ainda que iniciada a sessdo enfoguapresentada, proposicdo que verse
sobre matéria de relevante e inadiavel interessemal, a requerimento da maioria absoluta
da composicdo da Camara, ou de Lideres que repgesessse numero, aprovado pela
maioria absoluta dos Deputados, sem a restricdadeamo 8§ 2do artigo antecedente.

Art. 156.A retirada do requerimento de urgéncia, bem comextiagéo do regime
de urgéncia, atendera as regras contidas no drt. 10



